
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 28/04/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  003810/2025 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.
Senhoras Vereadoras.

Requeiro à Mesa Diretora a retirada definitiva  do Projeto de Lei nº 52/2025 que, "Dispõe
sobre a proibição de comercialização e uso de armas que utilizem bolas de gel como munição,
também conhecidas como gel blasters, no âmbito do Município de Juiz de Fora e dá outras
providências."

 

 

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2025.

Julio César Rossignoli Barros Letícia Fonseca Paiva Delgado Carlos Alberto de Mello
Vereador Julinho Rossignoli - PP Vereadora Letícia Delgado - PT Vereador Sargento Mello Casal -

PL
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